
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
Gabinete da Reitoria

P OR TAR I A  U F OB  N°  20 9 ,  D E  07  DE  OU TU B R O  D E  20 2 5

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA 
BAHIA, nomeado pela Portaria UFOB nº 250, de 28 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União, em 29 de setembro de 2023, seção 2, pág. 28, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º  
da Lei nº 12.825, de 5 de junho de 2013, resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Internacionalização da Pesquisa e da Pós-Graduação da 
Universidade Federal do Oeste da Bahia, que terá como finalidade assessorar a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação  e  Pesquisa  (PROPGP)  nas  ações  institucionais  de  internacionalização,  composta  pelos 
servidores abaixo relacionados, sob presidência do primeiro: 

I - Samuel Mazzinghy Alvarenga

II - Ari Fernandes Santos Nogueira

III - Digmar Elena Jimenez Agreda

IV - Enio Sugiyama Junior

V - Natalia Medina Araújo

Art. 2º Revogar a Portaria UFOB Nº203, de 29 de setembro de 2025.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA

Vice-Reitor, no exercício da Reitoria
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